
  

 

 

 

   

 

 

 

 

SUBSTITUTIVO 01 AO PROJETO DE LEI Nº 198/2023 

 

Acrescenta o parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 12.451, 
de 24 de novembro de 2021, sobre o atendimento 
preferencial às pessoas com doenças crônicas 
reumáticas. 

 

Art. 1º Acrescenta o Parágrafo único ao art. 4º da Lei nº 12.451, de 24 de 
novembro de 2021, com a seguinte redação: 

 

Parágrafo único. De acordo com critérios técnicos estabelecidos pelo Poder 
Executivo, deverá ser garantido aos portadores das doenças abrangidas por esta Lei o direito 
de receber um cartão de identificação e prioridade. 

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verba orçamentária própria.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA:  

O substitutivo se faz necessário em virtude de adequação e correção do texto 
anterior. 

 

 

S/S., 19 de setembro de 2024. 

 

DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS  

Vereador 
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